
PROCESSO LICITATÓRIO N° 07/2016

TOMADA DE PREÇOS N° 0112016

A CÂMARA MUNICIPAL DE VACARIAlRS, inscrita no CNPJ sob o n".
90.544.057/0001-44, através do seu Presidente, o vereador Valdecir Francisco Panisson, torna
pública a abertura do presente procedimento licitatório, sob a modalidade de Tomada de Preços,
do tipo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal n" 8.666/93 e demais legislações pertinentes,
tendo por finalidade a CONTRATAÇÃO I)E SERVIÇO ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE
INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DA LICENÇA DE USO
(INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO)
DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento
convocatório e anexos que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão
recebidos no endereço abaixo mencionado.

As sessões públicas de processamento do presente Processo Licitatório serão
realizadas na Sala das Comissões da Câmara Municipal de Vacaria/RS, na Rua Júlio de Castilhos,
n" 1.302, Centro, Vacaria/Rê, CEP 95200-000, designando-se o dia 03/08/2016, às 14hs, para a
realização da sessão pública de abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação. As sessões licitatórias serão conduzidas por uma Comissão de Licitação, cujos
membros foram nomeados pela Portaria n" 23/2016, de 22 de fevereiro de 2016.

O Edital de Licitação poderá ser adquirido gratuitamente, na internet, através
do site ..www.camaravacaria.rs.gov.br ... ou pessoalmente na Secretaria da Câmara Municipal de
VacarialRS, à Rua Júlio de Castilhos, 1.302, Centro, VacarialRS, de segunda a sexta-feira, nos
horários entre as 08hs às llhs e as 13h30minàs 17hs.

1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto desta licitação, cadastrados na Câmara Municipal de Vacaria, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus
anexos.

1.2. Também poderão participar quaisquer outros interessados pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto desta licitação, que, embora não cadastrados na Câmara Municipal
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de Vacaria, atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à
data do recebimento das propostas, desde que também atendam a todas as exigências constantes
deste Edital e seus Anexos.

1.3. Não será admitida, nesta licitação, a participação de pessoas jurídicas:

a) Com falência, recuperação judicial ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em
processo de recuperação extrajudicial;

b) Em dissolução ou em liquidação;

c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n? 8.666, de 1993;

d) Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7°
da Lei n? 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

e) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°,
inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

Pública;
f) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

g) Que estejam reunidas em consórcio;

h) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n" 8.666, de 1993.

2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO DA
LICITANTE NA CÂMARA MUNICIPAL DE VACARIA

2.1. Para fins de cadastramento da licitante na Câmara Municipal de Vacaria, a
interessada deverá apresentar documentos comprobatórios de habilitação jurídica, qualificação
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, bem como de
cumprimento do disposto do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988,
relacionados no subitem 5.1 deste Edital.

2.2. O cadastro deverá ser feito até o 3° (terceiro) dia anterior a data de abertura do
envelope n? 01 - Documentação de Habilitação.
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